
 

 

AVISO DE ERRATA n° 1 

 
A Comissão Especial de Licitação, com uso as atribuições que lhe são atribuídas, divulga a seguinte 
errata - Pregão Eletrônico 051/2013: 
 
Consta no edital a seguinte informação no Anexo V - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA. 
 
(     ) MICROEMPRESA - Faturamento bruto anual de até R$ 240.000,00 e não atendimento às 

vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/06. 
(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Faturamento bruto anual de até 2.400.000,00 e não 

atendimento às vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/06. 
 

Mas o CORRETO é ler-se-á: 

 

(     ) MICROEMPRESA - Faturamento bruto anual de até R$ 360.000,00 e não atendimento às 

vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/06. 

(     ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Faturamento bruto anual de até 3.600.000,00 e não 

atendimento às vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/06. 

 
 

Torna-se publica a alteração supracitada, permanecendo inalteradas demais condições estabelecidas no 

edital. 

Porto Alegre, 12 de setembro de 2013. 
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Vanessa da Costa Marques 
Pregoeira 

 


